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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0012273-77.2013.815.2001
ORIGEM: 3ª Vara Cível Comarca da Capital/PB
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado para substituir a
Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTES: Pedro Soares da Rocha e outro
ADVOGADO: Patrícia Taveira dos Santos
APELADO: Fundação Sistel de Seguridade Social
ADVOGADO: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

APELAÇÃO  CÍVEL.  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.
DESTINAÇÃO  DAS  SOBRAS  DO  ANO  DE  1999.  PRETENSÃO  DE
REAJUSTE  DE  BENEFÍCIOS,  COM  BASE  NA  LEI  Nº  6.435/77.
REVOGAÇÃO TÁCITA PELA LEI Nº 8.020/90. RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

1. “Por fundamentar-se a pretensão do reclamante em norma legal, e
em razão da revogação tácita do art. 46 da Lei nº 6.435/77 pela Lei nº
8.020/90,  -cujo  artigo  3º passou a  prever  que o  superávit  apurado
pelas entidades deverá ser utilizado para a redução das contribuições, e
não ao reajuste de benefícios-, não há que se falar em direito adquirido
à complementação de aposentadoria  decorrente de eventuais  sobras
ocorridas em 1999, pois quando da aquisição de seu direito -já não
mais vigia a regra-. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.”
(TST - AIRR: 1566001020125210005  , Relator: Vania Maria da Rocha
Abensur,  Data  de  Julgamento:  20/08/2014,  3ª  Turma,  Data  de
Publicação: DEJT 22/08/2014).
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2. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos etc.

PEDRO  SOARES  DA  ROCHA  e  IVANILDO  MONTEIRO  DA  SILVA
propuseram “ação trabalhista com pretensão a diferenças de complementação de
aposentadoria” contra a FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL, por meio
da qual foi cobrada da ré uma “sobra” decorrente do superavit do ano de 1999, a
qual deveria integrar suas respectivas aposentadorias.

O pleito foi julgado improcedente pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Capital,
por meio de sentença assim ementada:

RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  PRETENSÃO  A  DIFERENÇAS  DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SOBRE EM RELAÇÃO À RESERVA
MATEMÁTICA.  Preliminares  suscitadas.  Rejeição.  Prejudicial  de  mérito.
Prescrição aplicável em direitos exigíveis anteriormente a 05.10.2007. Reserva
de  contingência.  Ausência  de  obrigatoriedade.  Complementação
desnecessária. Rejeição do pedido inicial.

Tratando-se  de  pedido  de  diferença  de  complementação  de  aposentadoria
oriunda  de  norma  regulamentar,  a  prescrição  aplicável  é  a  parcial,  não
atingindo  o  direito  de  ação,  mas,  tão-somente,  as  parcelas  anteriores  ao
quinquênio.

Para que seja obrigatória a concessão de reajuste aos beneficiários do plano a
sobre  da  reversa  de  contingência  deve,  necessariamente,  ocorrer  em três
exercícios consecutivos. (f. 580).

Teses  apelatórias:  a)  os  autores  fazem  jus  à  complementação  de
aposentadoria, nos termos do arts. 42 e 46 da Lei 6.435/77 c/c os arts. 21, §1º, e
34, “b”, do Decreto 81.240/78.

Contrarrazões às f. 601/623.

Parecer ministerial sem manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.
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Entendo que a sentença deve ser mantida por outro fundamento.

Os  autores  arrimam  seu  pedido  no  art.  46  da  Lei  6.435/77,  cuja
redação estabelece o seguinte:

Art. 46. Nas entidades fechadas o resultado do exercício, satisfeitas todas as
exigências  legais  e  regulamentares  no  que  se  refere  aos  benefícios,  será
destinado: a constituição de uma reserva de contingência de benefícios até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da reserva matemática; e,
havendo sobra, ao reajustamento de benefícios acima dos valores estipulados
nos §§ 1° e 2º do artigo 42, liberando, se for o caso, parcial ou totalmente as
patrocinadoras do compromisso previsto no § 3º do mesmo artigo.

Da leitura do texto normativo em epígrafe, observa-se que, em havendo
sobra, deveria ela ser empregada para o reajustamento dos benefícios acima dos
valores estipulados nos §§1º e 2º da mesma lei, os quais estabelecem:

Art. 42. […]

[…]

§ 1º Para efeito de revisão dos valores dos benefícios, deverão as entidades
observar  as  condições  que  forem  estipuladas  pelo  órgão  normativo  do
Ministério  da  Previdência  e  Assistência  Social,  baseadas  nos  índices  de
variação do valor nominal atualizado das Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional - ORTN.

§ 2° Admitir-se-á cláusula de correção dos benefícios diversa da de ORTN,
baseada em variação coletiva de salários, nas condições estabelecidas pelo
órgão normativo do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Ocorre, porém, que a Lei n. 8.020/90 determinou que a sobra fosse
utilizada, não para o reajuste dos benefícios, mas para a “redução das taxas de
contribuições  das  patrocinadoras  e  dos  participantes,  na  proporção  em  que
contribuírem para o custeio”. É o que se depreende do seu art. 3º, in verbis:

Art. 3° - O superávit apurado pelas entidades fechadas de previdência privada
será destinado à formação de reserva de contingência, até o limite de vinte e
cinco por cento do valor das reservas matemáticas.

Parágrafo único. A parcela excedente será utilizada para a redução
das taxas de contribuições das patrocinadoras e dos participantes,
na proporção em que contribuírem para o custeio.
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Nessa perspectiva, entendo que o art. 3º da Lei n. 8.020/90 revogou
tacitamente o disposto no art. 46 da Lei n. 6.435/77, tal como decidiu o Tribunal
Superior do Trabalho, em acórdão assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA.  PREVISÃO  EM  NORMA  LEGAL.  LEI  Nº  6.435/77.
DESTINAÇÃO  DAS  SOBRAS  AO  REAJUSTAMENTO.  REVOGAÇÃO.  LEI  Nº
8.020/90. Por fundamentar-se a pretensão do reclamante em norma legal, e
em razão da revogação tácita  do art.  46  da  Lei  nº  6.435/77  pela  Lei  nº
8.020/90,  -cujo  artigo  3º  passou a  prever  que  o  superávit  apurado  pelas
entidades deverá ser utilizado para a redução das contribuições,  e não ao
reajuste  de  benefícios-,  não  há  que  se  falar  em  direito  adquirido  à
complementação de aposentadoria decorrente de eventuais sobras ocorridas
em 1999, pois quando da aquisição de seu direito -já não mais vigia a regra-.
Agravo  de  Instrumento  conhecido  e  desprovido.  (TST  -  AIRR:
1566001020125210005,  Relator:  Vania  Maria  da  Rocha  Abensur,  Data  de
Julgamento: 20/08/2014, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/08/2014)

Assim, o superavit de 1999, como implementado após a vigência da Lei
8.020/90 – que, como já dito, revogou o art. 46 da  Lei 6.435/77 -, deve ser
utilizado para a redução das contribuições, e não ao reajuste de benefícios.

Assim, incabível o pedido de complementação de aposentadoria, com
base na sobra do ano de 1999.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso apelatório, com base
no  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  eis  que  manifestamente
improcedente a pretensão recursal.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 07 de outubro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
   Relator


